
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO-SEMGO/CAO 

DECRETO Nº 200, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 

PUALICADO 
(Mrio C1ric1al do Mu9icípio) 

Em. ~-
3 ~.A . 

ABRE À PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO O CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO VALOR DE R$ 7.716.162,00 PARA 

O FIM QUE ESPECIFICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no 

artigo 8° da Lei 6.117, publicada em 29 de dezembro de 2020. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica Aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 7.716.162,00 (sete 

milhões, setecentos e dezesseis mil, cento e sessenta e dois reais) , para 

atender a programação constante do Anexo 1. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo anterior, 

serão provenientes de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial da 

prefeitura Municipal Cariacica de exercícios anteriores. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de setembro de 2021 . 

Cariacica, 01 de setembro de 2021 . 

Prefeito Municipal 

Av. Mário Gurgel - N!! 2.502- Bairro Alto Lage - Cariacica - ES - CEP 29.151-900 
Tel.: (27) 3354-5807 E-mail: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 



CÓDIGO 

02.08.00.00 

02.08.03.00 

12.361 .0023.1 0122 

04.01.00.00 

04.01.01 .00 

10.302.0030.2.0285 

10.301 0030 2 01 47 

10 301 0030 2-0266 

15 452.0061 2 0102 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO-SEMGO/CAO 

CRÉDfTO SUPLEMENTAR ANEXO/ SUPLEMENTAçAO 

ESPECIFICA ÇÃO NATUREZA FONTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNDEB 

Adquinr Matenaís e Equipamentos para as Emefs 

MATERIAL DE DISTR GRATUITA 3.390 32 00 2 120 0000 0000 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

FUNDO MUNICIAL DE SAÚDE 

Desenvolvimento e Manutenção das Ações Especialíza 

SUBVENÇÕES SOCIAIS 3.3.50.43.00 2.215.0001 0000 

EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 4 4.90.52-00 2.215.0001 .0000 

Desenvolvimento e Manutenção Das Ações em Saude 

EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 4 4.90.52-00 2.215 0001 0000 

Manutenção e Desenvolvimento das Ações em Saúde Bu 

EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 4 4.90.52.00 2.215 0001 0000 

Recupera já 

OBRAS E INSTALAÇÔES 4 4.90.51 .00 2. 001 0000 0000 

TOTAL 

NR 

519 

1113 

1214 

1209 

1212 

932 

Av. Mário Gurgel - N!! 2.502 - Bairro Alto Lage - Cariacica - E5 CEP 29.151-900 
Tel.: (27) 3354-5807 E-mail: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 

VALOR 

2-389.732,00 

585.000,00 

1400000,00 

3.274.430,00 

67.000,00 

7.716.162,00 



CÓDIGO 

02.02.00.00 
02.02.00.00 
02.02.06.00 
04.122.0002.2.0031 

02.os.00.00 
02.os.01 .00 
15.45 l.0010. l.0059 

02.08.00.0 0 
02.08.02.00 
12.361.0021.2.01 M 

02.08.03.00 
12.361.0024.2.0127 
12.365.002•.2.0126 

12 .365.0021.2.0293 

0 2.11.00.00 
02.11.01.00 
20.606.0047 .2.0224 

02.12.00.00 
02.12.01.0 0 
06.181.0012.J.0297 

02.14.00.00 
02.14.01.00 
04.129.0002.2.0028 
0•.126.0031.2.0152 

02.31.00.00 
02.31.01.00 
04. 122 .0002.2.0290 
15.451.0058.1.0299 
15.451.0058.1.0308 
15.452.0018 .2.0097 
15.452.0018.2.0101 

04.01.00.00 
04.01.01.00 
10.301 .0030.2.0147 

10.301.0030.2.0286 
1o.302 .0030.2.0285 

10.304.00 ll .2.0080 

04.06.00.00 
04.06.01.00 
08.244.0008.2.0052 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Cariacica-ES, quarta-feira, 06 de outubro de 2021 

CREDITO SUPLEMENTAR · ANEXO II ANULAÇAO 

ESPECIFICAÇÃO NA TUREZA FONTE 

SECRETARIA MU NICIPAL DE GOVERNO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
ASSESSORIA DE CI DADANIA 
Remuneração de Pessoal Ativo • SEMGO /AC 3.1.90.11 .00 1.001.0000.0000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Drenagem e ?av1mentação de Vias Publlcas 4.4.90.51.00 l.001.0000.0000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MOE 
Garantir os Serviços de Apoio as Unidades de Ensm 3.3.90.93.00 l.111.0000.0000 

FUNDEB 
Consolidar a Pohaca de Gestão Democrática Nas Un 3.3.50.43.00 1.113.0000.0000 
Consolidar a Poht•ta de Gestão Oemocrattca Nas Un J.3.50.43.00 l.l 13.0000.0000 

3.3.50.43.00 1.120 .0000 .0000 
4.4.50.•2.00 l.120.0000.0000 

Garar.tJr O!. Scrvu;os de Apoio as Unidades de Educ. 3.3.90.37.00 1.120.0000.0000 

SEC. MUN. DE AGRI CULTURA PESCA E ECON. SOLIDÁRIA 
SEC. MUN. DE AGRICULTURA PESCA E ECON. SOLIDÁRIA 
Contrataç~o de Hora Maquina (para ManulençJo de Es 3.3.90.39.00 1.001.0000 ·ºººº 
SECRETARIA MUNI CIPAL DE DEFESA SOCI AL 
SECRETARI A MUNICIPAL DE DEFESA SOCI AL 
Adquirir Ve1cu10s para a Frota de Viaturas da Guar 4 .4.90.52.00 1.001.0000.0000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
SECRETARI A MUNI CIPAL DE FINANÇAS 
Remuneração de Pessoal Ativo ~ SEMFI 3. l.90. 11.00 l.OOJ.0000.0000 
Recuperação e Recebimento de Créditos lnadlmprente 3.3.90.37.00 1.001.0000 .oooo 

SECRETARI A MU NI CI PAL DE SERVIÇOS 
SECRETARI A MUNICI PAL OE SERVIÇOS 
Manutenção d a Unidade - SEMSERV 4.4.90.52.00 1.00J.0000.0000 
Rev1tallzação da cidade 4.4.90.51.00 1.001.0000.0000 
Impla ntação do Proie tu de Rede de Parques 4 .1 .90.51.00 t.001.0000.0000 
Ampliação da Coleta Seletiva em Todo Munlcipio 3.3.50.39.00 1.00l.0000.0000 
Melhoria Física Dos Cemitérios 3.3.90.39.00 l.001.0000.0000 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Oesenvo1v1mento e Manutenção Das Ações em Saude 3.3.90.39.00 1.214 .0003.0000 

3.3.90.91.00 l.211.0000.0000 
Manutenção e Desenvolvimento das Ações em SaUde Bu 3.3.90.30.00 1.211.0000.0000 
Desenvolvimento e Manutençio das Ações Especializa 3.3.90.39.00 1.214.0006.0000 

4.4.90.52.00 1.215.0001.0000 
Manutenção e Oesenvolv1mcnto Das Ações d~ V1g1lânc 3.3.90.32.00 1.211.0000.0000 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Proteção Sooal Básica 3.3.50.43.0-0 1.390.0090.0000 

3.3.90.30.00 1.390.0010.0000 

TOTAL 

3 

NR VALOR 

61 171.000,00 

L83 10.000,00 

1490 3.927,00 

510 45~.200,00 

511 137.999,00 
511 100.000.00 
550 100.000,00 
530 78.000,00 

704 98.000,00 

soo 89.800,00 

827 197.600,00 
846 65.000,00 

933 l.900,00 
926 100,00 
927 2.800,00 
892 l.000,00 
913 4.196,00 

1159 250.000,00 
1489 31.000,00 
1121 500,00 
1165 350.000,00 
1214 150.000,00 
l ldl soo.ao 

1232 60.000,00 
1241 10.000,00 

2.368.522,00 

DECRETO Nº 200, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 
ABRE À PREFEITURA MUNICI PAL DE CARI ACI CA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO O CRÉDITO SUPLEMENTAR 
NO VALOR DER$ 7.716.162,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a autorização cont ida no artigo 8º da Lei 6.117, publicada em 29 de dezembro de 2020. 

DECRETA: 
Art. 1° Fica Aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 7 .716.162,00 (sete milhões, setecentos e dezesseis 
mil, cento e sessenta e dois reais), para atender a programação constante do Anexo I. 
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo anterior, serão provenientes de Superávit 
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial da prefeitura Municipal Cariacica de exercícios anteriores. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de setembro 
de 20 21. 
Cariacica, 01 de setembro de 2021. 

CÓDIGO 

02.08.00.00 
02.08.03.00 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Munici ai 

CREDITO SUPLEMENTAR ANEXO I SUPLEMENTAÇAO 

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE 

SECRETARIA MU NI CIPAL DE EDUCAÇÃO 
FUNDEB 

EXPEDIENTE: 

NR VALOR 

Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, 
Auxiliar Administrativo • Thamires F. de Alvarenga e Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblln. 

Av. Mário Gurgel. 2.502 - Alto Lage, Cariac1ca-ES. 29.1 51 -900 
CAO/SEMGO - End. Eletrônico: ~ s.,11c1a1 ·t1'. an;u.:1ca.es go·, ._br 



4 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Cariacica-ES, quarta-feira, 06 de outubro de 2021 
Adquirir Materiais e Equipamentos para as 

12.361.0023.l.0122 Emef's 
MATERIAL DE DISTR GRATUITA 3.3.90.32.00 2.120.0000.0000 519 2.389. 732,00 

04.01 .00.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
0 4.01 .01 .00 FUNDO MUNICIAL DE SAÚDE 

Desenvolvimento e Manutenção das Ações 
10.302.0030 .2.0285 Especlaliz~ 

SUBVENÇOES SOCIAIS 3.3.50.43.00 2.215.0001.0000 1113 58!> .000,00 
EQUIPE MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 2.215.0001.0000 1214 1.400.000,00 
Desenvolvimento e Manutenção Das Ações em 

10.301.0030.2.0147 Saude 
EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 2.215.0001.0000 1209 3.274.430,00 
Manutenção e Desenvolvimento das Ações em 

10.301.0030.2.0286 Saúde Bu 
EQUIPE MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 2.215.0001.0000 1212 67.000,00 

lS.452.0061 .2.0102 Recupera Já 
OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.Sl .OO 2.001.0000.0000 932 

TOTAL 7 .716.162,00 

DECRETO N º 215, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021 
ABRE À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
3.631.017,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a autorização contida no artigo 8º da Lei 6.11 7, publicado em 29 de dezembro de 2020. 

DECRETA: 
Art. 10 Fica Aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 3.631.017,00 (três m ilhões, seiscentos e tr inta e 
um mil, dezessete reais) para atender a programação constante do Anexo I. 
Art. 2º Os recursos necessár ios à execução do disposto no Artigo anter ior, serão provenientes de anulações 
parciais de dotações orçamentárias, indicadas no Anexo 11. 
Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de setembro 
de 2021. 
Car iacica, 17 de setembro de 2021. 

CÓDIGO 

02.03.00.00 
02.03.0 1.00 
04.122.0002.2.0003 

02.04.00.00 
02.04.01.00 
04, 122.0002.2.00 12 

04.122.0039.2.0192 

04. 122.0039. LO 193 

04.122.0053 .2.0267 

02.08.00.00 
02.08.02.00 
12.122.002 1.2.011 7 

12. 361.0021.2.0119 

12.365.002l.2.0113 

l 2.36S.002 l.2.0293 

0 2.08.03.00 
12.3bl.0021.2.0ll4 

12. 122.0021.2.0116 

12.36S.0021.2.0 l 13 

12. 365.0021 .2.0293 

12.366.0021.2 .0297 

12.36 7 .0021.2.0298 

Ol.09.00.00 
02.09.01.00 
04.122.0002.2.0021 

EUCLÉRI O DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Munici ai 

CREDITO S UPLEMENTAR ANEXO 1 SUPL EMENTAÇAO 

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE 

PROCURADORIA GERAL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Manutenção da Unidade - PROGER 

lNOENIZAÇOES E RESTITUIÇOES 3.3.90.93.00 l.001.0000.0000 

SECRETARIA MUNICIP AL DE GESTÃO 
SECRETARIA MUNJCIPAL DE GESTÃO 
Manutenç~o da Un1daoe .. SEMGE 
MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 1.001.0000.0000 

OUTROS SERV DE TERC·PES.FISICA 3.3.90.36.00 l.001.0000 0000 
LOCAÇÃO DE MÃO·DE·OSRA 3.3.90.37.00 L.001.0000.0000 
INDENIZAÇOES e RESTITUIÇOES 3.3.90.93.00 1.001.0000.0000 
Realização de Evento5 
MATERIAL OE CONSUMO 3.3.90.30.00 J.001.0000.0000 
OUTROS SERV TERC PES.JURlDlCA 3.3.90.39.00 l.001.0000.0000 
Revisão do Estatuto do Scividor do Plano de Carre1 
OUTROS SERV TERC PES.lURlDlCA 3.3.90.39.00 l.001.0000.0000 
Gcrenc1nmento e Cont role Dos Matena1s de Expediente 
MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 1.00 t.0000 0000 

SECRETARIA MUNI CIPAL DE EDUCAÇÃO 
MOE 
RemuneraçAo de Pessoal Ativo • SEME 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS • OP.INTRA·ORÇAMENT 3, 1.91.13.00 1. 111 0000 0000 
Rem uneração CIC Pessoal Ativo oo Ensino Fundam ental 
CONTRA1AÇÃO P/TEMPO DETERMINADO 3.t.90.04.00 l.l I t.0000.0000 
Garenttr os Serviços de Apolo as Unidades de Educa 
INDEN IZAÇOES E RESTITUIÇOES 
Garantjr os Serviços de Apo10 as Unidades de Educ, 

3.3.90.93 00 1.111.0000.0000 

INDENIZAÇOES E RESTIT\JIÇOES 3.3.90.93 00 l.l 110000.0000 

FUNDEB 
Garantir os Serviços de Apoio as Unidades de Ensino 
INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES 3. 3.90.93 00 1.113.0000.0000 
Manutenção da Unidade • Seme 
INDENIZAÇOES E REST!TUIÇOES 3.3.90.93.00 l.l 13.0000.0000 
GarMt1r os Serviços de Apolo as Unidades de Educa 
INDENIZAÇOES E RESTTTUIÇOES 3.3.90.93.00 1.1 13.0000.0000 
Garantir os SeNtços de Apolo as Uniaades de Educ . 
INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES 3.3.90.93.00 1.113.0000 .0000 
Garantir os Serviços de Apolo as Unl<'ades de Educ. 
INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES 3.3.90.93.00 1.113.0000.0000 
Garantir os Serviços de Apolo i:15 Unloades de Educa 
INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES 3 .3.90.93.00 l .113.0000.0000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
SECRETARIA DE CU LTURA 
Remuneraçlo Cle Pessoal Ativo • SEMCULT 

EXPEDIENTE: 

NR VALOR 

131 2 437,00 

114 20.000.00 
123 1.672,00 
127 l00.000,00 
M9 57,00 

117 5.000,00 
132 16.000,00 

130 80.000,00 

119 40 .000,00 

402 ·1 840,00 

367 54.008,00 

1491 ~00,00 

1493 50,00 

1459 105 .795,00 

548 5 .148,00 

1460 6.500,00 

1461 42 200.00 

1462 l.450,00 

1463 1.350,00 

Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, 
Auxiliar Administrativo - Thamires F. de Alvarenga e Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin. 

Av. Mário Gurgel, 2.502 - Alto Lage, Cariacica-ES, 29.151-900 
CAO/SEMGO - End. Eletrônico: ntosof1c i<:1is@<:<lr'-"' 1C!1.e~.1<1v IJr 


